
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 01.676.018/0001-70 

Encaminhamento: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pinhalzinho 

Assunto: Aquisição de câmeras de segurança pelo Poder Executivo deste 

Município- Carta Convite 035/2016 (Processo Administrativo 089/2016) 

Vereador Autor: Jesuel Donizete Alpi 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, em conformidade com o artigo 31 da Lei Orgânica combinado com o 

artigo 158 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, as seguintes 

Informações: 

Na data de 04 de abril de 2017 foi remetido à vossa 

Excelência o Pedido de Informação n.o 02/2017, que tratou do Contrato 

067/2016, relativo à aquisição de câmeras de segurança. Em suma, o 

Município fora prejudicado, pois os equipamentos contratados não foram 

entregues em conformidade. Na ocasião, perguntou-se: 

Caso o objeto do Contrato 067/2016 ainda não esteja em 

funcionamento, que se informe as providências adotadas 

por esta Prefeitura, especialmente de qual forma buscará 

o ressarcimento ao Erário. 

Tendo em vista que foram abertos Inquéritos Policial 

e Civil pelo Ministério Público, questiona-se, dado o interstício temporal, quais 

as medidas adotadas pela Prefeitura até o momento para a apuração do 

dano, a busca pelo ressarcimento, e a consequente responsabilização 

dos agentes. Requer a documentação pertinente. 
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Deve-se atentar que estas são medidas mínimas 

frente o evidente prejuízo, pois o Estado não pode assumir dívida que não deu 

causa, sob pena de conivência do gestor público. A Proteção ao Erário é 

obrigação não só da Administração, mas também do Vereador em sua função 

Fiscalizadora, o que justifica este Pedido de Informação. 

Sala das Sessões, 27 de Abril de 2018. 

Je 

Presidente da Câmara Municipal de Pinhalzinho-SP 
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